
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0048/2014 de 26 de Junho de 2014

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e da Lei Municipal
Nº  1338 de 24 de Dezembro de 2013, decreta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 28.606,98 (Vinte e oito Mil e seiscentos e seis reais e noventa e
oito centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0601.12.0306.1201.2014 - MANUTENCAO MERENDA ESCOLAR - RECURSOS PROPRIOS       3.500,000092

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       2.860,480211

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0701.10.0301.1003.2032 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PSF      12.191,630219

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS       1.111,850226

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       1.443,020290

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0801.08.0244.0801.2044 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS       2.500,000304

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0363.1204.2099 - AUXILIO TRANSPORTE A ESTUDANTES       5.000,000325

3.3.90.18.00.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes

     28.606,98Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO      28.606,980102

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

     28.606,98Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 26 de Junho de 2014

VITOR DONIZETTI  SIQUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL


